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i e s s c . s Primários « o ins t i tu to , o r a cr iado será distrib»;ii-
& as ..seguintes cadeiras; 

. . a — pedagogia e . F i losof ia " da Educação 
- ' a — História Educação 

'j.zt •— Psicologia G e r a l , 
4. a — Psicologia Educac iona l 
ä.a — ß io l j g i a Educac i ona l , A n a t o m i a e F is io log ia 

H u m ä n s * 
ö.a — Hig iene, Pue r i cu l tu ra e Educação Sanitár ia 
7 .a — Sociologia G e r a l 
5. a — Sociologia E d u c a c i o n a l 
R a — M e t o d o J u g i a e Prát ica d o Ens ino Pr imár io 

l f t . a — Metodolog ia e Prát ica do Ens ino P ré -P r imár io 
H . a — Português 
12. a — L i t e ra tu i a Didática 
13. a — . Matemát ica 
14. a — Física e Química 
lá .a — História d a Civilização Bras i le i ra 
16. a — Desenho Pedagógico 
17. a — Mús ica a C a n t o Oríeònico 
18. a — Artes Aul icadaSi «Secção F e m i n i n a ) 
19. a — Ar te s A p l i c a d a s (Secção Masculina,} 
2_0.a — Educaçãt Física, Recreação e Jogos (Secção 

F e m i n i n a ) 
21.a — Educação Física, Recreação e Jogos (Secção 

M a s c u l i n a ) . 
Ar t igo 6.0 — A distribuição das discipl inas pelos 3 

(írés^ anos do Cu r so N o r m a l .deverá..obedecer ao que dia 
põe ò art igo 8.3 dc Decreto - l e i federal n . 8.530, de 2 de 
janeiro de 1946 • _ ' • ' " ' 

P a r ág r a f o único — Os. a lunos do Curso a que se r e 
fere êstef artigo, terão estágio •obrigatório: pa r a Prát ica 
de Ens ino , n à Escota Pr imár ia anexa e e m grupos escola
res; p a r a Hig iene , Puer i cu l tu ra e Educação Sanitária, no 
Cent ro de Pue r i cu l tu r a anexo e, e m .Centros de Saúde . 

Curso de Admin is t radores Escolares > 
Ar t igo 7.0 — Nn- Inst i tuto , dê Educação a c i m a referido 

funcionará regularmente o Curso de Admin is t radores E s 
colares, que visa-^ hab i l i ta r diretores de escolas, o r i en ta 
dores de ensino, .auxiliares de Estatística e encarregados 
de provas e med idas escolares. ; 

A r t i go 8.0 — Este Curso terá a duração de 2 (dois) 
• anos letivos e obecfscerá á m e s m a distribuição 1 de matérias 

pelas sérias estabelecidas no D e c r e t o - l e i n . 16.392, de 2 
c e dezembro de 1946, e m seu art igo 15, p a r a o Curso de 
Admin is t radores Escolares do Instituto de Educação " C a e 
tano de, C a m p o s " . 

Ar t igo 9.o — A s aulas do Curso de Admin is t radores 
Escolares serão min is t radas por professores catedráticos 
do Cu r so de Formação de Professores Primários, e m 
aulas extraordinárias, . o u por professores especialistas, 
contratados por o^oposta fundamentada dó D i r e to r do 
Instituto dc Educação . ' 

P a r á g r a f o único ( — -Os professores designados o u 
contratados poderãa min i s t r a r aulas de mais de u m a m a 
téria, desde que a i i n s . 

A r t i go 10 — A matrícula a n u a l não poderá exceder de 
40 (quarenta) a lunos pa ra cada série, f icando os professo
res matriculados^ no Curso de Admin is t radores Escolares à 
disposição do Inst ituto, r s e m prejuízo de vencimentos e de
ma i s vantagens de seus' cargos efetivos, inclusive as p rev i s 
tas pela L e i n . 438, de 9 de setembro de 1949. 

. P a r á g r a f o único —„ A seleção dos candidatos de que 
t r a t a este art igo , se a ss im f o r necessário, se fa rá oar t ítu
los e provas. 

Art igo 11 — A matrícula no Curso de Admin is t radores 
Escolares d o Ins t i tuto de Educação o ra cr iado será r egu l a 
da po r a to a ser baixado pelo Secretário d a Educação. 

Curso de Especialização 
A r t i go 12 — Funcionarão regularmente, n o Inst ituto 

de Educação ora cr iado, os Cursos d e Especialização p r e 
vistos n o ar t igo 10 d a L e i Orgân ica do E n s i n o N o r m a l (De 
creto - le i federa l n . 8530, de 2 de jane i ro de 1946) sempre 
que h a j a , n o mínimo, 10 (dez} candidatos a qualquer es-
pecialização. 

Pa rág ra fo único — O s Cursos de Especialização a que 
se r e f e r e este art igo terão a m e s m a Constituição e obede
cerão à m e s m a orientação que v e m sendo d a d a aos Cursos 
de Especialização do inst i tuto de Educação " C a e t a n o de 
C a m p o s " . 

A r t i go IS — A s au las serão min is t radas po r professo
r es catedráticos do C u r s o d e Formação de Professores P r i 
már ios , e m aulas extraordinárias o u po r professores espe. 
cializados, de reconhecido valor , contratados mediante p r o 
p o s t a f undamentada do D i re to r do Inst ituto e m causa . 

A r t i go 14 — Os iandidatos à matrícula p a r a os Cursos 
de Especialização deverão apresentar, como documento i n 
dispensáve l , a lém d e o u t r o s , o d ip loma de professor n o r 
mal i s ta . - • , 

Disposições Gera is 
A r t i g o 15 — Vetado. 
Ar tico 16 — F i c a isseguraõo a o s a lunos presentemente 

mr.tricnlados n o estabelecimento ampl iado p o r esta le i o 
d i r e i t o tis te rminar ; rrctrso d e a c o r d o ê o m o regime ora 
vigente. , . 

A r t isco "1? — A mat r i cu l a a o l . o a n o d o Cuvso J e F o r - , 
naçáo d e Professores Primários do Instituto de Educação 
ora crinrío se fará mediante exame vestibular, qualquer que 
seja c ' n ú m e r o d e candidatos inscritos, med iante a a p r e 
sentação do certi f icado d e conclusão d o l . o ciclo do C u r 
so S e cundá r i o . 

Artigo 13 — O Inst ituto d e Educação o r a cr iado m a n 
terá. <-m ansxo, sob regime d e reconhecimento of ic ia l , u m 
j i n n s i o ' . 

A r t i g o . 19 — O .Colégio Es tadua l d e Jundiaí, a t aa lmen 
te exitfírite, poderá func ionar e m anexo a o Inst ituto d5 
Educação criado pelo srtigo. l . o , desde que n ã o contrar ie 
i s iw i ím a s pedagógicas relativas a o ensino n o r m a l , t o pe r 
m i t i a as condições mater ia is d o edifírio q u e serv i rá de 

estabelecimentos e m causa. 
Vrfkjo 20 — Passarão paras o- Inst i tuto c r i a d o p o r «esta 

•ei XÍ iiicitalações,. móveis e pessoal do Colégio E s t a d u a l e 
Escola TJormal de -Tundiai, b e m c o m o a s v e r b a s respectivas 
í e i e atribuídas. 

A r t i g o 21 — Serão apostilados pe l a Secretar ia cia E d u 
cação o s títulos dos funcionários abrangidos por esta lei. 

árt ico 22 — A s "'eis orçamentárias, a . p a r t i r do exer -
j i c i c -íe f-ííáS, f a rão ".custar dotações «ctequadas ao custei t 
i a s í a spasas c o m a execução desta le i . 

5 : t i g o 23 — E s t a ;ei entrará e m vigor n a data d e s u a 
publicarão, revogadas as disposições e m . contrário. . 

P s í á e i o d o Gove rno d o E s t a d o ide S ã o , P a u l q y a o s 29 
d e « a b r o d e 1953. 

L U C A S F O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Pub l icada n a D i re tor ia G e r a l da Secretar ia de Est&d« 
«Jos Nogõcios do Governo , aos 2» de dezembro .de 1953. 

Car los de l l buquerqáe Se i f fa r th 
D i re to r <3teral. Subst i tuto 

. U M X . MS». -«JE í » D E DEZEMBRO. D E » » » » " 

Dispõe sobre criação de Ginás io Ksíaduíii 
u o munf:ínio de Mhat ideara . 

L U C A S N O G 0 E J R A G A R C E Z . T O V E R M A D O B I X 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que liu? 
sS.o conferidas ' po r lei , 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e e u 
promulgo a seguinte l e i : . , • 

A r t i g o l . o — F i c a cr iado u m Ginás io E s t a d u a l n o 
município de N h a n d e a r a . 

A r t i go 2.0 — A instalação do Ginás io o ra cr iado f i 
ca condic ionada à doação ao Estado, por parte do m u n i 
cípio, do edifício próprio c o m todas as instalações e a p a 
re lhamento necessários, nos termos da legislação vigente. 

Ar t igo 3.o — A le i orçamentária do exercício e m que 
se der a instalação do estabelecimento de ensino de que 
t ra ta esta le i consignará dotações destinadas, a atender 
às respectivas despesas. • • 

A r t i go 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de 
sua publicação, revogadas as disposições èm contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 29 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende ~- • ' 

Pub l i c ada n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a d i 
dos Negócios do Governo , a o s v 29 de dezembro de 1953. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i re tor G e r a l . Subst i tuto 

L E I N . 2.451, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre criação de Ginásio Es tadua l 
em Ib i rá . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D É S Ã O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e e u 
p romulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a cr iado u m Ginásio E s t adua l h a 
c idade de Ib i rá . 

A r t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício e m que 
se der a . insta lação do ginásio ora cr iado cons ignara d o 
tações adequadas a atender às respectivas despesas. 

A r t i go -3 . 0 — A instalação do estabelecimento cr iado 
nesta l e i dependerá de doação, a o . Estado , , de prédio o 
terreno adequados. 

Art igo 4.o — E s t a - l e i entrará e m vigor n a data de 
sua publ icação. N 

Palácio do* Govê íno do Es tado de São Paulo , aos 29 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretária de E s 
tado dos Negócios do Gove rno , aos 29 de dezembro de 
1953. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
Diretor G e r a l , Subst . 

L E I N . 2.452, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre criação de Ginásio E s t a d u a l 
n a cidade de A g u a i 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei , 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a cr iado u m Ginásio E s t adua l n a 
c idade de A g u a i . 

Ar t igo 2 .o — A instalação do Ginás io ora. cr iado f ica 
cond ic ionada à doação, ao Estado , do patrimônio que cons 
t i tu i o a tua l Ginásio M u n i c i p a l d a mesma c laade . 

Ar t igo 3.0 — A s despesas c o m a execução d a p resen 
te le i correrão por conta d a verba própria do orçamento do 
exercício e m que se der a sua instalação. 

Ar t igo 4 .o — E s t a l e i entrará em. vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em. contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado ae São Paulo , aos 29 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 

Pub l icada n a D i re tor ia G e r a l d a Secreta r ia de E s 
tado dos Negócios do Governo , aos 29 . de dezembro de 
1953. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di retor Ge ra l , Subst . 

* 

L E I N . 2.453, D E 29 D E D E Z E M B R O D É l ass 

Dispõe ' sobre criação de ginásio estadual 
em Patrocínio Pau l i s t a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e au 
promulgo a seguinte l e i : 

Art igo l . o — ; _ F i c a cr iado u m ginásio estadual wn 
Patrocínio Pau l i s ta . 

Pa rág ra fo único — A instalação do estabelecimento 
f ica condic ionada à_doação ao Estado , pelo município in 
teressado, de terreno e edifício adequados a esse fim. 

Art igo 2.o — O orçamento do ano e m que se der % 
instalação do ginásio consignará as verbas necessárias p a 
r a ocorrer a tais despesas. 

Art igo j . o -r- Esta- le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio d o - G o v e r n o do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1953. 1 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezenue 

Publicaria n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es 
tado dos Negócios do Governo; - -aos 29 de dezembro d « 
1953. , - " " •••• 

- C a r l o s de «Albuquerque Sei f farth 
Diretor Ge ra l , Subst . 

L E f N . 2.Í54, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre criação de G r u p o Esco lar 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
, E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
l l h e sãc conferidas por lei . 

F a c e saoer que' a Assembléia Legis lat iva decreta e eu 
t promulgo a seguinte l e i : 
£ Art igo l . o — r i c a c r i ado o 2 .o G r u p o Esco lar da c i -
í dade de Novo Hor i zon te . -
[ Art igo 2. a — A s despesas decorrentes da execução 
í desta l e i cerrarão por conta de verbas-próprias, d o orça-
i mento . 
1 Artísí.oN3.a.— KsJta. l e i entrará em. vigor n a d a t a ae 

sua pub l ica íão . v " 

Pa lác io do Gove rno do Es t ado de São Paulo, aos 9 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José-de M o u r a Rezende 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretaria de Ss-
tado dos Negócios do Governo , aos 29 de dezembro d» 
1953. 

Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
D i re tor G e r a l , Subs t . 

L E I N . 2455, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre criação de G r u p o Escolar. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E S Ã O P A U L Q , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei , 

Faço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a c r iado o 2.0 G r u p o Escolar de I t i -
polis. 

A r t i g o 2.0 — A s despesas decorrentes da^ execução des
t a le i correrão por conta de verbas próprias do orçamento. 

Art igo 3.c — E s t a le i entrará e m vigor n a data de sua 
publicação. 

Palácio do G o v ê m o do Es t ado de São Paulo, aos 29 
de- dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de M o u r a Rezende 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secretaria, de Estado 

dos Negócios do Governo , aos 29 de dezembro de 1953. 
Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Diretor Geral" 

Substituto. 

L E I N , 2 418 D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1963 

Dispõe sobre concessão de auxílios no cot» 
rente exercício. 

Retificação 
O n d e se lê : 

' Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo, aos 15 
de dezembro de 1953. 

, L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Ba rboza 
Le i a - s e : . 
Palácio do Gove rno i o Es tado de São Paulo, aos 18 

de dezembro de 1953. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Ba r boza 
Antônio Car los de Salles «Fi lho 

L E I N . 2.421, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 195S 

Dispõe sobre a criação do Departamento 
E s t a d u a l de Administração, e d á outras pro-

, vidênclas. 

Reti f icação 

No artigo 2.0, i t e m III, Onde se lê : 
" . . . c o m o qua l se articularão os cadastros seccionais 

dat' Secretar ias de E s t a d o ; " ; 
l e ia - se : 
" . . . c o m o qual se articularão os cadastros seccionai» 

das Secretárias de E s t a d o ; " -

D E C R E T O N . 23.001, D E 29 E E D E Z E M B R O DE 13» 

A b r e n a C a i x a E c o n o m i c s do Estado 
de São Pau lo u m crédito especial de Cr$ 
765.364,10. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando á£s atribuições, que 
lhe são confer idas p o r lei, 

Dec re ta : 
A r t i go l . o — F i c a aberto n a C a i x a Econômica do 

Estado de São P a u l o u m crédito especial d s Cr$ 765.36440 
(setecentos e sessenta e c inco m i l , trezentos e sessenta e 
quatro cruzeiros, e dez centavos) , destinado a ocorrer ao 
pagamento , de acordo c o m o Decre to - l e i n . 13.168, de 
31 de Dezembro de 1942, de despesas relat ivas a exercl-

; cios encerrados e que se a c h a m re lac ionadas no processo 
'. C . E ; E . S . P . n . 6.130—53. s 

Art i go 2.0 — O valor do presente crédito será co
berto c o m recursos res'ultantes da redução de igual impor
tância d a dotação do i t e m 502 — " J u r o s de contas cor-

, rentes" ' , d a V e r b a n . 2, do Orçamento d a Ca i x a Econô
m i c a do Estado de S ã o Pau lo , aprovado pelo Decreto n. 
21.947-A, de 26 de Dezembro de 1952. 

A r t i go 3.0 — Es te decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pa lác io do Gove rno do Es tado de S ã o Paulo, aos 29 de 
dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Már io Eugênio 
Publ icado n a D i re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Gove rno , aos 29 de Dezembro de 1953. 
Car los de Albuquerque Sei f farth 
D i re tor Ge r a l , substituto 

l D E C R E T O N . 23.002, D E 29 D E D E Z E B I B S O D E 19SI 

R e d u z e Suplementa dotações do or
çamento de C a i x a Econômica do Estado 

j de ' São Pauío, p a r a o presente exercício. 

[ L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D É S A O : P A U L O , usando dás atribuições, que 
lhe são confer idas por le i , > ' . " ; ' 

Dec r e t a : ' 
A r t i go l . o — F i c a reduzida , n a importância de Cr$ 

1.140.000,00 ( um milhão, cento e quarenta m i l cruzeiros), 
a dotação do i t em abaixo d i scr iminado , d o orçamento da 
C a i x a Econômica do Es tado de São Pau lo , aprovado pelo 
decreto n . 21.947-A t de 26 de Dezembro de 1952. 

V E R B A N . 1 
Cri 

Pessoa! 

1 Pessoal Variável 

10 Extranúmerár ios 
102 Diar i s tas . . .". . . . . . . . . 1.140.000,91 

Artigo- 2 .o — C o m o recurso proveniente da redução 
constante do art igo l . o , f i c a m suplementadas, n a impor
tância de C r f 1.140.000,00 ( u m milhão, cento c quarenta 

1 m i l cruzeiros) as dotações dos i tens aba i xo discriminados 
r do mesmo orçamento. 

fmofensa Òftefti 


